
                     CÂMARA DOS DEPUTADOS
               

REQUERIMENTO DE URGÊNCIA

Requer  urgência para  o  PL 2159/2020,  que
“altera  a  Lei  nº  11.947,  de  16  de  junho de
2009, para autorizar, em caráter excepcional,
durante o período de suspensão das aulas em
razão  de  situação  de  emergência  ou
calamidade pública, a distribuição de gêneros
alimentícios  adquiridos  com  recursos  do
Programa  Nacional  de  Alimentação  Escolar
(Pnae)  aos  pais  ou  responsáveis  dos
estudantes das escolas públicas, comunitárias,
confessionais  ou  filantrópicas  de  educação
básica.”

Requeremos,  nos  termos  do art.  155 do Regimento  Interno,  urgência para  a
apreciação do PL 2159/2020, de autoria do Sr. Eduardo Braide, que “altera a Lei nº 11.947, de
16 de junho de 2009, para autorizar, em caráter excepcional, durante o período de suspensão das
aulas em razão de situação de emergência ou calamidade pública,  a distribuição de gêneros
alimentícios adquiridos com recursos do Programa Nacional de Alimentação Escolar (Pnae) aos
pais  ou  responsáveis  dos  estudantes  das  escolas  públicas,  comunitárias,  confessionais  ou
filantrópicas de educação básica.”

Sala de Sessões, em 27 de abril de 2020.

_______________________________________________
Deputado Léo Moraes

Líder do Podemos
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Requerimento de Urgência (Art. 155 do RICD)
(Do Sr. Léo Moraes )

 

 

“altera a Lei nº 11.947, de 16 de

junho de 2009, para autorizar, em caráter

excepcional ,  durante o período de

suspensão das aulas em razão de situação

de emergência ou calamidade pública, a

distribuição de gêneros alimentícios

adquiridos com recursos do Programa

Nacional de Alimentação Escolar (Pnae)

aos pais ou responsáveis dos estudantes

das escolas públ icas, comunitárias,

confessionais ou filantrópicas de educação

básica.”

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD203693861700, nesta ordem:

 

 1  Dep. Léo Moraes (PODE/RO) - LÍDER do PODE      

 2  Dep. Wellington Robe (PL/PB)

 3  Dep. Alessandro Molo (PSB/RJ) - LÍDER do PSB        *-(p_7204)

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador

Do
cu

m
en

to
 e

le
tr

ôn
ic

o 
as

sin
ad

o 
po

r L
éo

 M
or

ae
s 

(P
O

DE
/R

O
), 

at
ra

vé
s 

do
 p

on
to

 S
DR

_5
60

48
, e

 (v
er

 ro
l a

ne
xo

),
na

 fo
rm

a 
do

 a
rt

. 1
02

, §
 1

º,
 d

o 
RI

CD
 c

/c
 o

 a
rt

. 2
º,

 d
o 

At
o

da
 M

es
a 

n.
 8

0 
de

 2
01

6.



Requerimento de Urgência (Art. 155 do RICD)
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Nacional de Alimentação Escolar (Pnae)
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básica.”

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD203693861700, nesta ordem:

 

 1  Dep. Léo Moraes (PODE/RO) - LÍDER do PODE      

 2  Dep. Wellington Robe (PL/PB)

 3  Dep. Alessandro Molo (PSB/RJ) - LÍDER do PSB        *-(p_7204)

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador

Do
cu

m
en

to
 e

le
tr

ôn
ic

o 
as

sin
ad

o 
po

r L
éo

 M
or

ae
s 

(P
O

DE
/R

O
), 

at
ra

vé
s 

do
 p

on
to

 S
DR

_5
60

48
, e

 (v
er

 ro
l a

ne
xo

),
na

 fo
rm

a 
do

 a
rt

. 1
02

, §
 1

º,
 d

o 
RI

CD
 c

/c
 o

 a
rt

. 2
º,

 d
o 

At
o

da
 M

es
a 

n.
 8

0 
de

 2
01

6.
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(Do Sr. Léo Moraes )

 

 

“altera a Lei nº 11.947, de 16 de

junho de 2009, para autorizar, em caráter
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de emergência ou calamidade pública, a

distribuição de gêneros alimentícios

adquiridos com recursos do Programa

Nacional de Alimentação Escolar (Pnae)

aos pais ou responsáveis dos estudantes

das escolas públ icas, comunitárias,

confessionais ou filantrópicas de educação

básica.”

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD203693861700, nesta ordem:

 

 1  Dep. Léo Moraes (PODE/RO) - LÍDER do PODE      

 2  Dep. Wellington Robe (PL/PB)

 3  Dep. Alessandro Molo (PSB/RJ) - LÍDER do PSB        *-(p_7204)

 4  Dep. Arthur Lira (PP/AL) - LÍDER do Bloco PL, PP, PSD, MDB, DEM,

SOLIDARIEDADE, PTB, PROS, AVANTE

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.
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